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artigo 13.º da Portaria n.º 1079/2000, de 8 de novembro, e no 
n.º 5 do artigo 9.º da Portaria n.º 1083/2000, de 9 de novem-
bro, todos com a redação introduzida pela presente portaria;

b) A situação de incumprimento do plano de reembolso 
inicialmente aprovado ou alterado antes da data da entrada 
em vigor da presente portaria perdurar por um período inin-
terrupto superior a 120 dias e não tenha sido apresentado, 
durante o mencionado prazo, o requerimento referido no 
n.º 5 do artigo 10.º da Portaria n.º 1071/2000, de 7 de no-
vembro, no n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 1078/2000, 
de 8 de novembro, no n.º 4 do artigo 13.º da Portaria 
n.º 1079/2000, de 8 de novembro e no n.º 5 do artigo 9.º 
da Portaria n.º 1083/2000, de 9 de novembro, todos com 
a redação introduzida pela presente portaria, ou este tenha 
sido indeferido pelo IFAP, I. P.;

c) A situação de incumprimento do plano de reembolso, 
prorrogado nos termos do n.º 5 do artigo 10.º da Portaria 
n.º 1071/2000, de 7 de novembro, no n.º 5 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 1078/2000, de 8 de novembro, no n.º 4 do 
artigo 13.º da Portaria n.º 1079/2000, de 8 de novembro e no 
n.º 5 do artigo 9.º da Portaria n.º 1083/2000, de 9 de novem-
bro, todos com a redação introduzida pela presente portaria, 
perdurar por um período ininterrupto superior a 90 dias.

3 — O incumprimento do plano de reembolso, nos 
termos referidos no número anterior, obriga ao pagamento 
de juros de mora, calculados à taxa legal fixada nos termos 
do n.º 1 do artigo 559.º do Código Civil, desde as datas de 
amortização aprovadas até ao seu efetivo e integral reem-
bolso, podendo, ainda, determinar a reposição dos apoios 
atribuídos sob a forma de subsídio não reembolsável, se 
o investimento a que respeitam for considerado irregular.

Artigo 7.º
Disposição transitória

Os planos de reembolso que, à data da entrada em vi-
gor da presente portaria, se encontrem em situação de 
incumprimento, são objeto de reavaliação e de decisão 
pelo IFAP, I. P., de acordo com o regime fixado na pre-
sente portaria, devendo o prazo de 120 dias, referido na 
alínea b) do n.º 2 do artigo anterior ser contado a partir da 
sua entrada em vigor.

Artigo 8.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e aplica -se aos montantes ainda não 
reembolsados ou cobrados, relativos a investimentos em 
situação regular.

O Secretário de Estado da Agricultura, José Diogo 
Santiago de Albuquerque, em 23 de julho de 2013. — O 
Secretário de Estado do Mar, Manuel Pinto de Abreu, em 
17 de julho de 2013. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Decreto-Lei n.º 111/2013

de 2 de agosto

No âmbito da vigência do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 271/89, de 19 de agosto, a CEUL - Cooperativa de 

Ensino Universidade Lusíada, C.R.L. foi, através da Por-
taria n.º 1132/91, de 31 de outubro, autorizada a minis-
trar, nas instalações que possuía no Porto, um conjunto 
de cursos cuja lecionação tinha sido autorizada pelo 
Despacho n.º 135/MEC/86, de 21 de junho, publicado 
no Diário da República n.º 146, II série, de 28 de junho.

Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 117/2003, 
de 14 de junho, a Fundação Minerva - Cultura - Ensino 
e Investigação Científica sucedeu à CEUL - Cooperativa 
de Ensino Universidade Lusíada, C.R.L. na titularidade 
da Universidade Lusíada.

Nos termos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, a 
Fundação Minerva - Cultura - Ensino e Investigação Cien-
tífica requereu o reconhecimento de interesse público da 
Universidade Lusíada do Porto.

De acordo com o parecer final da Direção-Geral do 
Ensino Superior, encontram-se reunidas, quer pela enti-
dade instituidora, quer pelo estabelecimento de ensino, as 
condições previstas na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
para o reconhecimento do interesse público.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei reconhece o interesse público da 
Universidade Lusíada do Porto.

Artigo 2.º
Reconhecimento de interesse público

É reconhecido o interesse público da Universidade Lu-
síada do Porto.

Artigo 3.º
Natureza e objetivos

A Universidade Lusíada do Porto tem a natureza de 
universidade e prossegue os objetivos fixados pelos n.os 1 
e 2 do artigo 6.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que 
aprova o regime jurídico das instituições de ensino superior.

Artigo 4.º
Entidade instituidora

A entidade instituidora da Universidade Lusíada do 
Porto é a Fundação Minerva - Cultura - Ensino e Investi-
gação Científica, com sede em Lisboa.

Artigo 5.º
Localização e instalações do estabelecimento de ensino

1 - A Universidade Lusíada do Porto é autorizada a 
funcionar no concelho do Porto.

2 - A Universidade Lusíada do Porto pode ministrar o 
ensino dos seus ciclos de estudos em instalações situadas 
no concelho do Porto que, por despacho do diretor-geral 
do Ensino Superior, publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, sejam consideradas adequadas nos termos da lei.

Artigo 6.º
Disposições transitórias

1 - Os ciclos de estudos cujo funcionamento se encontra 
desde já autorizado nas instalações que a Universidade 
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Lusíada possui no Porto transitam para a Universidade 
Lusíada do Porto.

2 - A Universidade Lusíada do Porto fica autorizada a 
ministrar o ensino nas instalações onde o mesmo decorre 
atualmente, sem prejuízo das eventuais adaptações que 
venham a ser determinadas por despacho do diretor-geral 
do Ensino Superior, tendo em vista a satisfação do disposto 
na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia útil 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
julho de 2013. — Pedro Passos Coelho — Nuno Paulo de 
Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 25 de julho de 2013.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 29 de julho de 2013.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 10/2013/A

Aprova a orgânica e o quadro de pessoal dirigente,
de direção específica e de chefia

da Secretaria Regional da Solidariedade Social

Na sequência da aprovação da estrutura orgânica do 
XI Governo Regional, operada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, foi criada a Se-
cretaria Regional da Solidariedade Social para a definição, 
condução e execução das políticas regionais nos setores da 
emergência social, habitação, solidariedade social, segu-
rança social, relações com as IPSS, políticas de igualdade 
e combate às discriminações, voluntariado e natalidade.

Deixam, assim, a tutela deste departamento as matérias 
relativas aos setores da qualificação profissional, defesa do 
consumidor e da concorrência, formação de ativos e emprego.

As orientações gerais definidas para a organização dos 
serviços, sejam de natureza executiva, sejam de natureza 
operacional, determinam, desde logo, a introdução de um 
modelo organizacional que tenha por base a racionalização 
de estruturas e a aproximação da administração regional 
dos cidadãos, numa perspetiva de potenciar as sinergias 
existentes no mesmo departamento governamental.

É necessário notar, no entanto, que este esforço foi 
sendo feito nas orgânicas anteriores dos departamentos 
governamentais com as áreas hoje tuteladas pela Secretaria 
Regional da Solidariedade Social, pelo que a reestruturação 
agora efetuada vem na linha destas anteriores opções de 
racionalização e otimização de recursos.

Impõe -se, pois, proceder à aprovação da orgânica deste 
novo departamento governamental, sob uma perspetiva 
global e integrada.

Assim, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 89.º 
do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
dos Açores e do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da 
República Portuguesa, o Governo Regional decreta o se-
guinte:

Artigo 1.º
Objeto

Pelo presente diploma é aprovada a orgânica da Secre-
taria Regional da Solidariedade Social, abreviadamente 
designada por SRSS, e o correspondente quadro de pessoal 
dirigente, de direção específica e de chefia que correspon-
dam a unidades orgânicas, constantes respetivamente dos 
anexos I e II do presente diploma, do qual fazem parte 
integrante.

Artigo 2.º
Pessoal afeto à SRSS

O pessoal afeto à SRSS consta dos quadros regionais 
de ilha, aprovados pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 24/2007/A, de 7 de novembro, alterado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 23/2008/A, de 18 de novembro, 
e dos quadros regionais de ilha do pessoal em regime de 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, atualmente 
constante da Portaria da Vice -Presidência do Governo 
Regional n.º 46/2012, de 17 de abril.

Artigo 3.º
Transferência de direitos, obrigações e arquivos documentais

1 — Os direitos e as obrigações de que eram titulares 
ou beneficiários os serviços objeto do presente diploma 
são automaticamente transferidos para os serviços que ora 
passam a integrar, em razão da matéria, as respetivas com-
petências, sem dependência de quaisquer formalidades.

2 — São igualmente transferidos para os serviços referi-
dos no número anterior os arquivos e acervos documentais 
e bases de dados que lhes digam respeito, nomeadamente 
em razão das competências, pessoal e património, no prazo 
de 90 dias contados da publicação do presente diploma.

Artigo 4.º
Movimentações de pessoal

1 — As alterações na estrutura orgânica da Secretaria 
Regional da Solidariedade Social são acompanhadas pela 
consequente transição de pessoal, independentemente de 
quaisquer formalidades e sem prejuízo dos direitos con-
sagrados na lei.

2 — A transição do pessoal constará de lista nominativa, 
a publicitar na BEP -Açores.

3 — Os concursos de pessoal pendentes à data da en-
trada em vigor do presente diploma mantêm -se válidos, 
sendo a afetação feita para as unidades orgânicas que lhes 
sucedam.

Artigo 5.º
Comissões de serviço de pessoal dirigente e de chefia

Mantêm -se as comissões de serviço dos titulares de 
cargos de direção superior, de direção intermédia e de di-
reção específica da SRSS que se encontram em exercício 
de funções à data da entrada em vigor do presente diploma.




